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Mensagem no 016/2018                                                Três Passos, 08 de março de 2017.






			Senhores Membros da Câmara Municipal!


Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 16, de 08 de março de 2018, que dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 5.326, de 20 de fevereiro de 2018, a qual trata da contratação emergencial de 02 (dois) profissionais auxiliares de farmácia.

Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,







JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS








Exmo. Sr.  
IDO VILIBALDO ROHDEN
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos – RS



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE LEI N° 016, DE 08 DE MARÇO DE 2018.


 O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na alteração da Lei Municipal nº 5.326, de 20 de fevereiro de 2018, a qual autorizou a contratação emergencial de 02 (dois) profissionais auxiliares de farmácia para atuarem na Secretaria Municipal de Saúde
    
Ocorre que a exposição de motivos do projeto de lei que deu origem ao dispositivo legal em questão, constou, corretamente, que a carga horária dos profissionais contratados seria de 40 horas semanais, sendo requisitos para provimento a escolaridade de ensino médio completo e curso de atendente de farmácia e/ou auxiliar de farmácia.

No entanto, erroneamente, no corpo da Lei, especificamente no art. 1º, § 2º, constou que a carga horária seria de “8 (oito) horas semanais (40 horas mensais) ” e, não, apenas 40 (quarenta) horas semanais, como pretendido. 

Nesta senda, no intuito de corrigir o equívoco explicitado acima, é que se encaminha o presente projeto de lei, alterando-se assim, especificamente o art. 1º, § 2º, de “40 horas mensais” para “40 horas semanais”.

Isto posto, tendo em vista a necessidade de dar início aos procedimentos da contratação acima descrita, com a carga horária da função correta e para dar regular continuidade aos trabalhos da Secretaria Municipal de Saúde, requeremos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei.

Atenciosamente,


JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL





PROJETO DE LEI N° 016, 08 DE MARÇO DE 2018.


Altera a Lei Municipal nº 5.326, de 20 de fevereiro de 2018.
 	

Art. 1º  Fica alterado o art. 1º, §2º ,  da Lei Municipal nº 5.326, de 20 de fevereiro de 2018,  que dispõe sobre a contratação emergencial de 02(dois) profissionais auxiliares de farmácia, o qual passará a viger com a seguinte redação:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, para atender necessidade temporária e por total interesse do serviço público, conforme inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, 02 (dois) profissionais auxiliares de farmácia para atuarem no Município.
(...)

§ 2º - A carga horária do contrato será de 40 horas semanais..

(...)

 	Art. 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DO PREFEITO DE TRÊS PASSOS
[bookmark: _GoBack]Aos 08 dias do mês de março do ano de 2018.
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